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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 128/2010 
PROCESSO Nº. 23006.001152/2010-55 

 
 A Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, mediante seu Pregoeiro, designado 
pela Portaria UFABC nº. 319, publicada no D.O.U. do dia 25/03/2010, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá a Lei nº. 10.520 
de 17 de julho de 2002, o Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nº. 5.450, de 31 de 
maio de 2005, o Decreto nº. 3.722, de 09 de janeiro de 2001, a Lei Complementar nº. 123, de 2006, 
o Decreto 6.204 de 05 de setembro de 2007; o Decreto nº. 3.784, de 06 de abril de 2001; a 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 02 de 30 de abril de 2008; a Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº. 02 de 16 de setembro de 2009, a Instrução Normativa nº 03 e 15 de outubro 2009 e a Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, subsidiariamente, a legislação correlata, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos.  
 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de outubro de 2010. 
HORÁRIO: 14h00 (quatorze horas horas) - Horário de Brasília. 
ENDEREÇO: www.comprasnet.gov.br 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E ANEXOS: a partir da data de divulgação do Edital no sítio 
www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão pública.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA ADEQUAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DIDÁTICOS DO BLOCO A DO 
CAMPUS SANTO ANDRÉ, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – UFABC, de acordo com a 
Lei 8.666/1993 e suas alterações, IN 02/2008/MPOG/SLTI, Decreto 2.271/1997, legislação correlata 
e demais especificações deste edital e seus anexos. 
 
1.2. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 ANEXO IV – PROJETOS EXECUTIVOS 
 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI – TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO – DE 05/11/2007 
ANEXO VII - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO – DE 05/06/2003. 

 ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, DE QUE TRATA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2009, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

 
2. DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos e estiverem credenciados no COMPRASNET para participação de Pregão Eletrônico. 
 

2.1.1. A participação de cooperativa estará condicionada à apresentação de um modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, sob pena de desclassificação. 
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2.1.2. A cooperativa ou instituição sem fins lucrativos também deverá apresentar o Estatuto e 
Objetivo sociais de acordo com o objeto deste Edital, e deverá ser executado obrigatoriamente 
pelos cooperados ou pelos profissionais pertencentes ao quadro funcional da instituição, 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

 
2.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  
 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial ou em processo de recuperação extrajudicial; 
2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  
2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Fundação 
Universidade Federal do ABC; 
2.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; e  
2.2.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.7. Não será admitida a contratação de cooperativa ou instituição sem fins lucrativos cujo 
estatuto e objetivo sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto deste Edital. 

 
2.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas.  
 
2.4. As empresas não cadastradas e não habilitadas parcialmente no SICAF e que tiverem interesse 
em participar do presente Pregão deverão providenciar o seu cadastramento e habilitação parcial 
junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública, até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior a data do recebimento das propostas.  

 
2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar nº 123/06, desde que não se 
enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro, 
transcrito abaixo: 
 
“§ 4o Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
 
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
 
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
 
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo; 
 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 
artigo; 
 
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
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mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
 
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 
X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 
... 
§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no capital de 
cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 
consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações assemelhadas, sociedades de interesse 
econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo 
social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
§ 6o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 
situações previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei 
Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.” 
 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal - 
Comprasnet, no sítio http://www.comprasnet.gov.br; 

 
3.2.  O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 
3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão eletrônico; 

 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 
4.2. Incumbirá, ainda ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 

 
4.3.  A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 

subseqüente encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a partir da data de divulgação do Edital no site www.comprasnet.gov.br até a data 
e horário da abertura da sessão pública; 

 
4.3.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

 
4.4.     Como requisito para a participação no Pregão, o licitante devera declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico: 
 

a) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta esta em conformidade 
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com as exigências deste Edital; 
 
b) que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
 
c) que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 
9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002. 
 
d) que realizou sua proposta de forma independente. 

 
4.4.1. O licitante microempresa – ME – ou empresa de pequeno porte – EPP – e a 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei 11.488/2007 deverá informar tal condição no ato 
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob 
pena de não usufruir do tratamento diferenciado prevista na Lei Complementar 123/2006; 
 
4.4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME, de EPP ou 
cooperativa, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

4.5.  A proposta deverá conter: 
 

4.5.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando, conforme o caso, 
todas as especificações, observado o Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 
 
4.5.2. Caso haja descrição complementar do objeto, deve ser utilizado o campo próprio, 
vedado o preenchimento deste com dados aleatórios; 
 
4.5.3. Os preços unitários e total global, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), com duas casas decimais, desprezando-se as frações remanescentes, em 
algarismos, fixos e irreajustáveis, considerando as especificações constantes do Anexo I 
deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 
os unitários. 

 
4.5.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ - e a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, que não podem ser repassados à 
Administração, não serão incluídos na proposta de preços apresentada. 

 
4.5.4. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação, se for o caso; 
 
4.5.5. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções 
Coletivas que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

 
 4.5.6. O prazo de início da prestação dos serviços contratados será contado a partir da 

Ordem de Serviço. 
 
 4.5.7. O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da sua apresentação. 
 
4.6. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos. 

 
 4.6.1. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 
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da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.  
 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. A equipe técnica demandante do serviço, por intermédio do Pregoeiro, verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
 

6.1.1.  Será desclassificada a proposta que, no campo de descrição complementar, identifique 
o licitante, sendo vedado este mesmo campo com preenchimento de dados aleatórios. 

 
6.2.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 
6.3.  As propostas contendo a descrição do objeto e valor estarão disponíveis na internet; 
 
6.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagem do Pregoeiro para os 

licitantes; 
 
6.5.  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances; 
 
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
7.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, então, os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 
  
 7.1.1. Os lances deverão ser ofertados para o valor total global. 
 
7.2.  No que se refere ao lance, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do 

valor consignado no registro; 
 
7.3.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras de aceitação destes; 
 
7.4.  Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e 

registrados pelo sistema; 
 
7.5.  No caso de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
 
7.6.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado vedado à identificação do licitante; 
 
7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro; 
 
7.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

 
7.9.  Caso o licitante não apresente lances concorrerá com o valor de sua proposta e na hipótese 

de desistência de apresentar lances valerá o último lance por ele ofertado; 
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7.10.  Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, 
da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 15 de 
dezembro de 2006. 

 
7.10.1. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP 
participantes, fazendo comparação entre os valores da primeira colocada e das demais 
ME/EPP na ordem de classificação, desde que a primeira não seja uma ME/EPP. 

 
7.10.2. Nessas condições, a proposta que se encontrar na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da proposta de menor preço será considerada empatada com a primeira colocada e o 
licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 
controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.10.3. Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, o Sistema convocará as demais ME/EPPs participantes na mesma condição, na 
ordem de classificação, segundo o estabelecido no item anterior. 

 
7.10.4. Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPs empatadas em segundo lugar, na 
faixa dos 5% (cinco por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um 
sorteio eletrônico entre os licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para o encaminhamento da oferta final de desempate, conforme subitens supra. 

 
7.10.5. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de 
fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou sendo a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a 
classificação inicial. 

 
7.10.6. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar. 

 
7.11.  Caso não incida o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, após o 

encerramento da etapa de lances, havendo empate entre as propostas de menor preço de 
duas ou mais microempresa ou empresas de pequeno porte, ou entre duas ou mais 
empresas que não se enquadre nessa condição, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados. 

 
7.12.  Apurada a proposta de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 
7.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 
 
8. DA DESCONEXÃO 

 
8.1. Caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, mas permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 
 
8.2.  Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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9.1. O critério de julgamento adotado será o menor valor total global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 

 
9.1.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação definido no Termo 
de Referência. 

 
9.2.   O licitante detentor do menor preço deverá imediatamente encaminhar a planilha de custo e 

formação de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. 

 
9.2.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
9.3. Antes de proceder à avaliação da aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enviou por meio de funcionalidade do 
Comprasnet, a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a 
Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme 
modelo anexo a este Edital. 

 
9.3.1. A declaração falsa relativa à elaboração independente de proposta sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

 
9.4. Será desclassificada a proposta final que: 

 
a. Contenha vícios ou ilegalidades; 
 
b. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de 
Referência; 
 
c. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
 
d. Apresentar preços que sejam manifestamente inexeqüíveis; 
 
e. Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à 
produtividade apresentada. 

 
9.4.1.Consideram-se preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que, comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 
 
9.4.2. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 
que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta. 
 
9.4.3. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua 
exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 
9.4.3.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexeqüibilidade. 
9.4.3.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho. 
9.4.3.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e 
junto ao Ministério da Previdência Social. 
9.4.3.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares. 
9.4.3.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 
9.4.3.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada. 
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9.4.3.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes. 
9.4.3.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente. 
9.4.3.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa. 
9.4.3.10. Estudos setoriais. 
9.4.3.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal. 
9.4.3.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços. 
9.4.3.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
9.4.4. Após a aceitação da proposta, qualquer interessado poderá requerer, por meio 
eletrônico através do e-mail: cpl@ufabc.edu.br no prazo de 02 (duas) horas, que se realizem 
diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar, no 
requerimento, as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será realizada a diligência para aferir a legalidade e exeqüibilidade da 
proposta. 

 
9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 
 
9.6. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 

proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital. 

 
9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 
9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
9.8. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
9.9. No julgamento das propostas aplica-se o disposto no artigo 26, § 3º, do Decreto nº. 5.450, de 

2005; 
 
9.10. Se o licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 

proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição 
previdenciária que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal nº 8.212/1991, com 
redação da Lei Federal nº. 9.876/1999, combinado com artigo 15, inciso I da Lei Federal 
8.212/1991, constitui obrigação da administração CONTRATANTE. 

 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1.  Sendo aceitável a proposta do licitante detentor da melhor oferta, este deverá comprovar, no 

prazo máximo de 03 (três) horas, sua condição de habilitação, na forma do que determina 
este Edital, devendo esta comprovação se dar por meio do fax número (11) 4437-8503 e/ou 
pelo envio dos documentos digitalizados para o e-mail: cpl@ufabc.edu.br, e no que couber, 
por meio de consulta ao SICAF. Permanecendo obrigatório o posterior encaminhamento 
do original ou cópia autenticada, em cartório competente ou por servidor do Órgão 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar de sua solicitação no sistema 
eletrônico, para o endereço: Rua Catequese, 242, 6º andar, Bairro Jardim, Santo André – SP, 
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citando no envelope o número do Pregão e A/C Comissão Permanente de Licitações. 
 
10.2.  O licitante que já estiver cadastrado e habilitado parcialmente no SICAF, em situação regular, 

ficará dispensado de apresentar os documentos por ele abrangidos, desde que possam ser 
visualizados pela CPL/Pregoeiro no momento da Habilitação.  

 
10.3.  Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferente, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
 
10.4.  Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de Órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais. 
 
10.5.  Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com seu prazo de validade 

vencido e o Pregoeiro não lograr êxito em obter certidão negativa na forma do item supra, o 
licitante será advertido a encaminhar imediatamente documento válido que comprove o 
atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto em 
relação à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e das 
cooperativas enquadradas no artigo da Lei 11.488/2007. 

 
10.6.  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativas deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 
10.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  (parágrafo 1º, 
Art. 4º do Decreto 6.204/2007 e art. 34 da Lei 11.488/2007). 
 
10.6.2. A prorrogação do prazo, a que se refere o subitem anterior, deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência 
na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
 
10.6.3. A declaração do vencedor de que trata o subitem 10.6.1. acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase da habilitação, conforme estabelece o art. 4º, inciso XV, da lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal. 
 
10.6.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.6.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
10.7.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

 
10.8.  Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, quaisquer dos 

documentos deste edital, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte e cooperativas, enquadradas no artigo 34 da Lei 11.488/2007. 

 
10.8.1. Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir do subitem 9, examinando 
a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
10.9. No julgamento da habilitação aplica-se o disposto no artigo 26, § 3º, do Decreto nº. 5.450, de 

2005. 
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10.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
10.12. Para a habilitação, o licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar os documentos a 

seguir relacionados: 
 

10.12.1.Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) no caso de empresário individual, sua respectiva inscrição no Registro Público de 
empresas mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
b) no caso de sociedade empresaria, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 

b1) os documentos de que trata a alínea “b”, deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
b.2) Cédula de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da empresa. 

 
c) no caso empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
d) no caso de sociedades simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

 
e) No caso de cooperativa: 
 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
 
e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que 
os aprovou. 
 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias. 
 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação. 
 
e.6) três registros de presença dos cooperados que executarão os serviços em 
assembléias gerais ou nas reuniões seccionais. 
 
e.7) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição. 

 
10.12.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se for o caso, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
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c) prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, admitida 
a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei. 
 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual, se for o caso, do domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
e) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
f) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI de cada um 
dos cooperados relacionados. 

 
10.12.3. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira: 
 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, 
expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

 
b1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
b2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 
com os termos de abertura e encerramento. 

 
c) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados 
mediante consulta on line, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

 
 
          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
LG = ---------------------------------------------------------------- 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
 
          Ativo Total 
SG = --------------------------------------------------------------- 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
 
         Ativo Circulante 
LC = ---------------------------------------------------------------- 
        Passivo Circulante 
 

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que 
possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total anual estimado do 
item. 

 
e) comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados à prestação dos 
serviços. 
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10.12.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
 
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedido pelo CREA, na qual conste 
no quadro de responsáveis técnicos, pelo menos 01 (um) profissional de nível superior 
habilitado em uma das seguintes modalidades de engenharia: civil, elétrica, mecânica, 
eletrônica ou mecatrônica. 
 
b) Comprovação de aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (execução de 
obras de instalações elétricas), por meio da apresentação de atestado(s) de capacitação 
técnico-profissional, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico. 
 
c) Comprovação de possuir o licitante em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega das propostas, profissional(is) de nível superior habilitado(s) em uma das áreas 
acima que seja(m) detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por trabalhos de 
características semelhantes às do objeto da licitação. 

 
d) Prova de vínculo do responsável técnico mencionado na alínea “c” com a empresa 
licitante, podendo ser feita através de um dos seguintes documentos: 

 
I. Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 

Trabalho. 
II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do(s) profissional(is). 
III. Contrato Social ou último aditivo, se houver. 
IV. Contrato de prestação de serviços. 

 
e) Declaração do(s) profissional(is) detentor(es) do atestado de capacitação  técnica, de que 
administrará pessoal e diretamente os serviços objeto deste termo de referência. 

 
10.12.5. Documentos Complementares: 

 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame e Declaração de que a empresa não utiliza 
mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, regulamentada pelo Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 2002, devendo estas 
declarações serem devidamente preenchidas em campo próprio do sítio eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br 
 
b) Termo de vistoria, devidamente preenchido e assinado, conforme explicitado no subitem 
12 do Termo de Referência, anexo I do presente edital. 
 
c) Declaração Independente da proposta, devendo esta declaração ser devidamente 
preenchida em campo próprio do sítio eletrônico: www.comprasnet.gov.br 
 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada de custos e formação de preços (quando 

houver) ou os preços já negociados no pregão e eventuais justificativas apresentadas pelo 
proponente vencedor (quando houver), deverá ser encaminhada, juntamente com as cópias 
da documentação de habilitação (prazo de 03 (três) horas), permanecendo obrigatório o 
envio dos originais ou cópias autenticadas no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

 
a) A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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b) A Proposta final deverá conter os preços mensais e global anual, já adequados de acordo 
com o lance vencedor. 
 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato, no momento de aplicação de eventual sanção à empresa, 
se for o caso; 

 
 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses; 

 
12.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará decadência desse direito; 
 
12.3.  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
 
12.4.  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
12.5.  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
 
 
14. DO REAJUSTE 
   
14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
 
15. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DO SERVIÇO 
 
15.1. O serviço será prestado de forma não continuada nos locais e horários especificados no 

Termo de referência, anexo I deste edital. 
 
 
16. DO CONTRATO / DA NOTA DE EMPENHO 
 
16.1.  Após a homologação deste certame, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data de sua convocação para a retirada da Nota de Empenho/ Assinatura 
do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital; 
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16.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração; 

 
16.3.  Antes da retirada a nota de empenho/assinatura do contrato, a Administração realizará 

consulta “on line” ao SICAF, e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN -, 
cujos resultados serão anexados aos autos do processo;  

 
16.4.  Se a Adjudicatária, no ato do recebimento da nota de empenho/assinatura do contrato, não 

comprovar que mantém as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-
se a retirar a nota de empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, depois de verificada a aceitabilidade das propostas, feita a 
negociação e, comprovados os requisitos de habilitação, retirar a nota de empenho/assinar 
contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

 
16.5.  A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do empenho; 

 
16.6.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
 
16.7. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
17.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 

referência, anexo I do edital e na minuta do contrato. 
 
 
18. DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
18.1. O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias e da vigência deste contrato é de 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
19. FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
19.1. A forma de prestação dos serviços, bem como a descrição detalhada dos mesmos são os 

descritos no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 
 
 
20. DO PAGAMENTO 

 
20.1. O prazo para pagamento será de 10 (Dez) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido “atesto” pelo Servidor Competente da 
CONTRATANTE, juntamente com a apresentação dos critérios de aferição de resultados 
estipulados. 

 
20.1.1. Comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; e 
 
20.1.2. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
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20.1.3. No caso de cooperativa, deverá comprovar o recolhimento das contribuições 
individuais de seus cooperados. 

 
20.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
 

20.2.1. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável;  

 
20.3. Quanto ao imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na lei complementar nº. 116/2003 e legislação municipal aplicável; 
 

20.4. A CONTRATADA/CONTRIBUINTE regularmente inscrita no SIMPLES NACIONAL, nos 
termos da LC nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária do subitem anterior. No 
entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 

 
20.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA ou por 
outro meio previsto na legislação vigente; 

 
20.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 
 
20.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, e após instrução com as justificativas e motivos, e 
ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as 
providências para verificar se é ou não casso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratório proporcionais ao dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
formulas: 

 
I=(TX/100)     
       365  
 
EM = I x N x VP, onde: 
 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
    

Plano Interno: A12ELN41S0N 
PTRES: 003479 

   Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51-92 
   Fonte: 0112 
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22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, 

de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/adjudicatária, que: 
 

22.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Apresentar documentação falsa; 
22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
22.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
22.1.6. Cometer fraude fiscal; 
22.1.7. Fizer declaração falsa; 
22.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 

22.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
22.2.1. Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do item (s) prejudicado(s) 
pela conduta da licitante; 
22.2.2. Impedimento do direito de licitar e de contratar com a Fundação Universidade 
Federal do ABC pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
22.2.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 

22.3. Comete infração administrativa, ainda nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA 
que: 

 
22.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
22.3.2. Apresentar documentação falsa; 
22.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
22.3.4. Cometer fraude fiscal; 
22.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 
 

22.4. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
22.4.2. Multa de: 
 

a) 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do item 
prejudicado; 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa prevista no 
subitem anterior. 

 
22.4.3. Impedimento do direito de licitar e contratar com a Fundação Universidade Federal 
do ABC pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
22.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
22.4.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas. 
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22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente, na Lei nº 9.784 de 1999; 

 
22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 

 
22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da UFABC ou deduzidos da garantia ou, ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

 
22.8. Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Coordenação 
Competente; 

 
22.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
 

22.9.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente. 

 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1.  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de petição por 
escrito ao Pregoeiro. (e-mail: cpl@ufabc.edu.br) 

 
23.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  
 
23.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto a divulgação das modificações 
no edital. 
 

23.2.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet. (e-mail: cpl@ufabc.edu.br) 

 
23.2.1. O pedido de esclarecimento será respondido em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
 23.3.  Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
23.4.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
23.5.  É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
23.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
23.7.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.8.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
23.11. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público nos termos do § 2º do art. 26 do Decreto nº. 5.450/2005. 

 
23.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.13. O Edital e seus Anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço: 

www.comprasnet.gov.br (eletrônico). Telefone para contato: (11) 4437-8508. (e-mail: 
cpl@ufabc.edu.br) 

 
23.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na UFABC, situada na Rua Catequese, 242, Bairro Jardim, Santo André, SP, em dias úteis, 
no horário das 9h00min. às 11h30min. e das 14h00min às 16h30min. 

 
23.15. Nos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº. 10.520 de 17 

de julho de 2002, o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, o Decreto nº. 3.722, de 09 de 
janeiro de 2001, a Lei Complementar nº. 123, de 2006, Decreto nº. 6.204, de 2007, Lei, a Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 subsidiariamente, Decreto 2.271 de 1997, Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº. 02 de 30 de abril de 2008, a legislação correlata, e exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

 
23.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da Justiça Federal – 

Subseção Judiciária de Santo André-SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
 

Santo André, 28 de setembro de 2010. 
 
 
 

Sara Cid Mascareñas Alvarez 
Pregoeira Oficial 

Portaria 319, de 25 de março de 2010 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA ADEQUAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DIDÁTICOS DO BLOCO A DO 
CAMPUS SANTO ANDRÉ, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – UFABC. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

O Bloco A do Campus Santo André, da Universidade Federal do ABC – UFABC teve seus 
laboratórios didáticos modificados em relação aos projetos originais de arquitetura e instalações 
elétricas em função de sua adapatação de laboratórios genéricos e padronizados para outros 
específicos das áreas de engenharia, computação, química e biologia. 

Esta modificação de uso gera a necessidade de adequação do sistema elétrico existente para o 
atendimento da nova demanda de pontos de utilização de energia elétrica. 

2.1. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO. 
A UFABC planejou para o exercício de 2010 atender a demanda de ensino de graduação com a 
atribuição de carga didática nos loaboratórios das torres 1, 2 e 3 do Bloco A do campus universitário 
de Santo André. 

A contratação destes serviços atende esta necessidade de adaptação de instalações elétricas 
atuais e futuras destes laboratórios didáticos. 

 

3. BENEFÍCIOS QUE RESULTARÃO A CONTRATAÇÃO. 
 
3.1. As instalações elétricas pré-existentes não comportavam esta demanda e deve ser adequada 
neste período para o pleno funcionamento destes Laboratórios. 

 

4. OBJETIVO 
 
4.1. A UFABC ao contratar a execução dos serviços de adequação das instalações elétricas 
fornecerá condições necessárias ao bom desempenho das atividades acadêmicas. 

 

5. LOCAL DOS SERVIÇOS 
 

O Campus da Universidade Federal do ABC, ora em implantação, localiza-se na Avenida dos 
Estados 5001 – CEP – 09210-971 – Santo André – SP. 

O Bloco A do Campus Santo André encontra-se executado e em funcionamento. 

 

6. ETAPAS A SEREM DESENVOLVIDAS 
 

Os serviços especializados a serem contratados, a fim de atingir os objetivos estabelecidos pela 
UFABC deverão atender às etapas dos serviços descritos a seguir. 
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6.1. INSPEÇÃO INICIAL DO SISTEMA 
Esta etapa de inspeção tem como objetivo a identificação das interferências com o sistema 
existente, uma vez que o edifício encontra-se em funcionamento.  

Os serviços de instalação elétrica dos laboratórios poderão ser executados simultaneamente em 
todos os laboratórios, sem causar danos ao desempenho do uso da edificação, exceto nas áreas de 
intervenção dos serviços. 

A etapa de inspeção inicial do sistema fornecerá insumos para o detalhamento do cronograma dos 
serviços, tendo como base o cronograma físico-financeiro básico publicado junto ao Edital, uma vez 
que serão necessárias programações de paradas no fornecimento de energia para interligação 
elétrica do sistema a ser implantado com o sistema existente. 

6.2. MONTAGENS DE INFRA-ESTRUTURA 
Esta etapa tem como objetivo a implantação, montagem e fixação completa dos quadros elétricos, 
eletrocalhas, eletrodutos e caixas de passagem e de ligação dos pontos elétricos a serem 
instalados, bem como obras de apoio civil para montagem e fixação de painéis e dos respectivos 
condutos. 

6.3. INSTALAÇÃO DOS CONDUTORES 
Esta etapa tem como objetivo a instalação dos condutores elétricos em seus respectivos condutos e 
ligação dos mesmos aos quadros elétricos e pontos de utilização. 

O remanejamento dos circuitos existentes dos quadros elétricos centralizados nos andares até os 
quadros individuais em cada laboratório deverá ser efetuado em data programada e aprovada com 
a equipe de coordenação da obra, de forma que não ocorram prejuízos ao funcionamento do 
edifício durante os períodos de aulas. 

Deverá ser prevista a possibilidade de execução de serviços em finais de semana, feriados, ou 
ainda no período noturno compreendido entre as 00:00 e 06:00 horas. 

Todos os circuitos existentes dos quadros elétricos centralizados nos andares que foram inutilizados 
em função do remanejamento deverão ser identificados como “reserva”. 

6.4. INTERLIGAÇÃO COM O SISTEMA EXISTENTE 
Esta etapa tem como objetivo a energização do novo sistema implantado, por meio da interligação 
elétrica ao sistema existente nos Quadros Gerais de Distribuição e, quando se aplicar, aos cofres 
“plug-in”. 

6.5. TESTES DE ACEITAÇÃO 
Após a conclusão dos serviços de instalação e energização do novo sistema elétrico implantado, 
todas as instalações deverão ser testadas antes da ligação de aparelhos, por meio da verificação 
geral, aferição de grandezas elétricas e atendimento das recomendações especificadas nas normas 
da ABNT. 

Os aparelhos serão examinados quanto ao seu funcionamento e posicionamento físico.  

Todos estes testes deverão ser efetuados na presença de representante da equipe da Coordenação 
da Obra da UFABC. 

6.6. ELABORAÇÃO DE “AS BUILT” 
Após a conclusão dos serviços de instalação e testes de aceitação, deverá ser efetuado o 
cadastramento das eventuais modificações de projeto executivo, ou seja, o projeto técnico de como 
foi executada a instalação, constituindo desta maneira o “AS BUILT” das instalações elétricas do 
projeto de adequação dos laboratórios. 

 

7. ESCOPO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

O escopo de serviços a serem realizados estão assim definidos: 

7.1. Instalações de Adequação dos Laboratórios 
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Os serviços de instalações de adequação dos laboratórios contemplam a instalação ou reforma de 
quadros elétricos, eletrodutos, eletrocalhas, caixas de passagem e derivação, pontos de ligação e 
tomadas e condutores elétricos, bem como obras de apoio civil para montagem e fixação de painéis 
e dos respectivos condutos. 

Cada laboratório a ser adequado terá seu sistema elétrico implantado de forma independente, pois 
o quadro de distribuição individualizado proverá a divisão e proteção dos circuitos elétricos internos 
novos e existentes. 

Para todos os serviços de adequação dos laboratórios, deverá ser contemplado o fornecimento de 
materiais e mão-de-obra para todas as etapas do processo. 

Os laboratórios que serão objetos das adequações deverão estar em conformidade com os projetos 
executivos constantes do ANEXO IV e estaram localizados conforme descrição a seguir: 

a) Torre 1 – Bloco A: 
4º pavimento. 

5º pavimento. 

b) Torre 2 – Bloco A: 
4º pavimento. 

c) Torre 3 – Bloco A: 
4º pavimento. 

5º pavimento. 

 
7.2. Documentação Técnica 
7.2.1. Laudos – Atestado de Ensaios e Verificações 
Deverão ser emitidos laudos técnicos referentes ao funcionamento e qualidade da instalação 
executada, levando-se em consideração os parâmetros e recomendações das normas técnicas 
vigentes.  

7.2.2. Representações Gráficas 
Deverá ser fornecido o projeto técnico de como foi executada a instalação, constituindo desta 
maneira o “AS BUILT” das instalações elétricas do projeto de adequação dos laboratórios. 

7.2.3. Documentação de Responsabilidade Técnica 
A empresa licitante vencedora do certame deverá apresentar Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, emitida perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA / SP, 
com a devida taxa recolhida. A assinatura destes documentos é condição essencial para a 
contratação dos serviços que constituem objeto do presente Termo de Referência. 

 

8. PRODUTO FINAL 
 
8.1. Produtos realizados: implantação dos serviços de instalação elétrica e apoio civil agregado 
para adequação dos laboratórios do Bloco A, de acordo com as prescrições do projeto executivo. 

8.2. Documentação técnica: deverão ser apresentados pela CONTRATADA: 
a) Cadastramento das modificações de projeto efetuadas em campo – “AS BUILT”: 

Em 1 (uma) via original assinada pelos responsáveis técnicos da empresa CONTRATADA e em 
arquivos digitais. 

b) Laudos dos Ensaios e Testes de Aceitação: em 1 (uma) via original assinada pelos 
responsáveis técnicos da empresa CONTRATADA. 
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c) Documentos de Responsabilidade Técnica: em 1 (uma) via original assinada pelos 
responsáveis técnicos da empresa CONTRATADA. 

Nota: todos os arquivos digitais que compõem os relatórios, seus anexos e as produções gráficas 
deverão ser gravados em disco do tipo CD ou DVD, adequadamente acondicionado em estojo e 
identificado por etiqueta. 

 

9. REFERÊNCIAS TÉCNICAS, NORMATIVAS E BIBLIOGRÁFICAS 
 

A CONTRATADA deverá seguir as seguintes normas na execução dos serviços: 

a) NBR 14039 – Instalações Elétricas de Média Tensão. 

b) NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão. 

c) NBR 5419 – Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas. 

d) Atendimento das exigências contidas na norma NR 10. 

Nota: as especificações e recomendações dos documentos supracitados, embora sejam de 
aplicação compulsória, não excluem o emprego de outras normas e documentos técnicos de 
entidades consagradas, em caráter complementar, mediante a aprovação da Fiscalização da 
CONTRATANTE. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DISPONIBILIZADA PELA CONTRATANTE 
 

a) Projeto executivo das instalações elétricas originais do edifício em vias impressas e em arquivos 
digitais; 

b) Projeto executivo das instalações elétricas de adequação em vias impressas e em arquivos 
digitais. 

 

11. RECURSOS DISPONÍVEIS NA OBRA 
 

A CONTRATADA disponibilizará para o cumprimento do contrato os seguintes serviços e 
condições: 

a) Água potável. 

b) Energia elétrica. 

c) Refeitório, vestiários e instalações sanitárias. 

d) Local para a guarda de equipamentos e materiais. 

e) Condições de acesso aos locais onde serão realizadas as obras. 

 

12. VISITA TÉCNICA 
 

As empresas interessadas na participação do presente processo licitatório, deverão, 
obrigatoriamente, promover visita técnica ao local de execução dos serviços na Universidade 
Federal do ABC para o Campus Universitário de Santo André, situado à Avenida dos Estados, nº 
5001, Santo André – SP. Nessa visita o representante designado pela empresa licitante deverá 
observar as condições dos locais onde se desenvolverão os serviços de campo e poderá acessar os 
documentos técnicos a serem disponibilizados para os estudos em contratação.  

As visitas deverão ser programadas na Coordenação de Obra ddo Campus Santo André, com ao 
menos 01 (um) dia de antecedência, com a Sra. Eliete Marconato, pelo telefone (11) 4996-7900. 



 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

Página 23 de 64 

Nessa ocasião será fornecido Atestado de Visita Técnica, de caráter obrigatório para a 
participação da presente licitação. 

 

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias e o da vigência deste contrato é de 90 
(noventa) dias, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

14. PRAZO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão recebidos: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA. 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, estabelecido 
em 15 (quinze) dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

15. FATURAMENTO 
 

Conforme medição das etapas estabelecidas no Anexo III, mediante a aceitação dos serviços pela 
Ficalização da CONTRATANTE. 

 

16. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

A apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida perante o Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA / SP, com a devida taxa recolhida, é condição 
essencial e deve ocorrer na data da assinatura do contrato dos serviços que constituem objeto do 
presente Termo de Referência. 

 

17. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS.  
 

17.1. Será utilizada como metodologia de avaliação a conformidade da execução das etapas a 
serem desenvolvidas, conforme quadro abaixo: 
 

 Indicadores para avaliação  

  % 
atendimento

Pontuação 
Máxima 

Descontar 
3 pontos 

por dia de 
atraso  

Pontuação
Obtida ETAPAS 

 
Prazo para 
execução 

Prazo 
Executado 

Inspeção inicial do 
sistema    10 

 
 

Montagens de Infra- 
Estrutura    20 

 
 

Instalação dos 
condutores    20 
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Interligação com o 
sistema existente    20 

 
 

Testes de aceitação    15 
 

 

Elaboração de “AS 
BUILT”    15 

 
 

Total  100   
  

Avaliação Pontos  

Ótimo mais de 85 até 100 
Bom  mais de 70 até 84 
Satisfatório mais de 60 até 69 
Insatisfatório menos de 59  

Forma de cálculo: 
Prazo para execução= Número de dias em que o serviço deve ser executado. 

Prazo executado = Número de dias em que o serviço foi executado. 

Percentual de atendimento = (Prazo executado ÷ Prazo para execução). 
Pontuação obtida = Pontuação máxima x percentual de atendimento. 

Os serviços somente serão aceitos se a CONTRATADA obtiver avaliação ótima.  
 
18. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 

18.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação dos serviços comuns, consoante o 
parágrafo 1° do art. 2°, do Decreto 5.450/2005.  

 

19. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

19.1. O valor médio de referência previsto para a presente contratação é de R$ 305.598,06 
(trezentos e cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais e seis centavos). 

19.2. A planilha de mapa de preços, que define o valor de referência, constante no processo relativo 
a presente licitação, foi elaborada com base nos orçamentos recebidos que demonstram os preços 
de mercado, capazes de proporcionar avaliação de custos pela Administração Pública. 

19.3. O valor de referência da planilha de mapa de preços foi elaborado a partir da média aritmética 
dos orçamentos recebidos. 
 
20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

A LICITANTE deverá apresentar: 

20.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedido pelo CREA, na qual conste no 
quadro de responsáveis técnicos, pelo menos 01 (um) profissional de nível superior habilitado em 
uma das seguintes modalidades de engenharia: civil, elétrica, mecânica, eletrônica ou mecatrônica. 

20.2. Comprovação de aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (execução de obras de 
instalações elétricas), por meio da apresentação de atestado(s) de capacitação técnico-
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profissional, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no CREA, acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico. 

20.3. Comprovação de possuir o licitante em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
das propostas, profissional (is) de nível superior habilitado (s) em uma das áreas acima que seja (m) 
detentor (es) de atestado (s) de responsabilidade técnica por trabalhos de características 
semelhantes às do objeto da licitação. 

20.3.1. Prova de vínculo do responsável técnico mencionado na alínea 20.3 com a empresa 
licitante, podendo ser feita através de um dos seguintes documentos: 

a) Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho. 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do (s) profissional (is). 

c) Contrato Social ou último aditivo, se houver. 

d) Contrato de prestação de serviços. 

20.4. Declaração do (s) profissional (is) detentor (es) do atestado de capacitação técnica, de que 
administrará pessoal e diretamente os serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

21. MÉTODO E ESTRATÉGIAS DO SERVIÇO 
 
21.1. O serviço será prestado de forma não continuada nos locais e horários especificados no 
presente Termo. 

 
22. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
22.1. Consoante o artigo 45, da Lei N.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a Administração Pública 
poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

23.1. Estar em situação devidamente comprovada de regularidade no SICAF. Entregar um 
serviço de qualidade, na situação solicitada e dentro do prazo estipulado; 

23.2. Executar os serviços de acordo com as exigências constantes do Termo de Referência e da 
sua Proposta; 

23.3. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades 
específicas;  

23.4. Fornecer os materiais, equipamentos, acessórios, componentes e demais elementos 
necessários à reforma do Bloco A da UFABC.  

23.5. Substituir, no prazo máximo de 48 horas após a comunicação da CONTRATANTE, 
qualquer material, equipamento, acessório, componente ou outro elemento instalado, cujo 
funcionamento ou qualidade tenha sido identificado como inadequado. 

23.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, encarregada 
de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas;  

23.7. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade observada em virtude da 
prestação dos serviços;  
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23.8. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, de forma clara, concisa 
e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender; 

23.9. Atender, de forma imediata, as solicitações de substituições de profissionais, quando 
comprovadamente inadequados para a prestação dos serviços contratados; 

23.10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus 
empregados em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias;  

23.11. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que 
fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude 
do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE, de acordo com o art. 70, da Lei nº. 
8.666/93; 

23.12. Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo 
respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e funcionários da 
CONTRATANTE; 

23.13. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer 
outros, em decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 

23.14. Fornecer aos empregados vale-alimentação/refeição e vale-transporte, de acordo com o 
horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e completo 
desempenho de suas atividades; 

23.15. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da Fiscalização do 
contrato, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando 
repetição dos fatos; 

23.16. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de qualificação e habilitação 
necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando, sempre que 
exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica; 

23.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, este contrato, nem 
subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 

23.18. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

23.19. Responsabilizar-se por todas as despesas com a execução dos serviços; 

23.20. A execução dos serviços deverá ser realizada por funcionários treinados, profissionalmente 
habilitados, uniformizados e devidamente equipados com os equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) adequados para o serviço. 

23.21. Executar os serviços em dia e hora previamente acordados com a Fiscalização da 
CONTRATANTE. 

23.22. Iniciar a execução do serviço em até 03 (três) dias corridos contados a partir da assinatura 
do contrato ou da solicitação da Fiscalização da CONTRATANTE. 

23.23. Responsabilizar-se civilmente pelos danos causados diretamente à Universidade Federal do 
ABC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
UFABC. 

23.24. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do serviço. 

23.25. Utilizar, na execução do objeto, somente pessoal em situação trabalhista, previdenciária e 
securitárias regulares, bem como observar as normas que dispõem sobre segurança e 
medicina do trabalho, assim como as de boa conduta profissional, quando nas instalações 
da CONTRATANTE. 
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23.26. Responsabilizar-se pela análise e estudos dos elementos técnicos fornecidos pela 
CONTRATANTE para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a 
alegação de ignorância de tais documentos. Caso a CONTRATADA constate quaisquer 
discrepâncias, omissões ou erros, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, 
regulamentos ou leis em vigor, deverá comunicar o fato, por escrito, à CONTRATANTE 
para que tais defeitos sejam sanados. 

23.27. Aceitar, nas mesmas condições da proposta, alterações no projeto, detalhes e/ou 
especificações que a CONTRATANTE resolva efetuar, bem como as supressões e 
acréscimos no objeto deste descritivo, de conformidade com o limite estabelecido na Lei nº. 
8.666/93. Se das alterações por iniciativa da Universidade Federal do ABC resultar aumento 
de custos para a CONTRATADA, serão estes cobertos pela CONTRATANTE. Ao contrário, 
se resultar em diminuição dos custos, serão estes deduzidos proporcionalmente do valor. 

23.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações técnicas da ABNT, 
observando, quando for o caso, a legislação pertinente da Prefeitura de Santo André. 

23.29. Realizar supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e 
eficaz. 

23.30. Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo de 24 horas para fins de correção 
quanto a defeitos observados dentro do prazo do recebimento provisório. Em casos 
urgentes, o atendimento deverá ser imediato. 

23.31. Comunicar a Fiscalização da CONTRATANTE das eventuais incorreções constatadas nos 
projetos executivos fornecidos para a prestação de serviços, a fim de que sejam corrigidos 
com rapidez e para evitar o prejuízo do andamento do cronograma físico-financeiro. 

23.32. Fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos inerentes à prestação dos serviços. 

23.33. Comunicar a Fiscalização da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que 
antecedem o prazo de vencimento do início da prestação do serviço, os motivos que 
impossibilitem o seu cumprimento. 

23.34. Mobilizar equipe técnica especializada, com todos os materiais e equipamentos necessários 
ao desenvolvimento dos serviços de campo. 

23.35. Apresentar documentação de vínculo trabalhista e relativa à segurança do trabalho para a 
equipe de campo – PPRA / PCMSO / ASO’s, bem como participar dos programas de 
integração e segurança do trabalho estabelecidos pela obra. 

23.36. Manter sua equipe de campo devidamente uniformizada, com a identificação de cada um de 
seus membros, todos dotados dos EPI’s e EPA’s, conforme apontados por seu PPRA para 
o desenvolvimento dos serviços em ambiente de construção civil em curso. 

23.37. Promover às suas custas todas as mobilizações de equipamentos que se fizerem 
necessárias. 

23.38. Apresentar o cadastramento das modificações de projeto em campo –“AS BUILT” – em 
arquivos digitais e uma via impressa assinada pelos responsáveis técnicos da empresa 
CONTRATADA. 

 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Além das obrigações provenientes da Lei nº. 8.666/93, incumbe à CONTRATANTE: 

24.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor especialmente 
designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei Nº. 8.666/93, exigindo 
seu fiel e total cumprimento; 

24.2. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento; 

24.3. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos nas condições estabelecidas neste 
instrumento; 
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24.4. Propiciar todas as facilidades que lhe couberem ou forem possíveis para que os serviços 
sejam executados na forma estabelecida neste Termo de Referência e no respectivo 
contrato; 

24.5. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão 
dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no 
estudo e interpretação dos mesmos; 

24.6. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 
relativas à execução dos serviços; 

24.7. Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, anotando as ocorrências em livro próprio, dando ciência ao Supervisor da 
CONTRATADA e determinando sua imediata regularização; 

24.8. Comunicar ao representante da CONTRATADA qualquer descumprimento de 
obrigações e responsabilidades previstas neste Termo de Referência e no respectivo 
contrato, determinando as medidas necessárias à sua regularização; 

24.9. Fiscalizar a qualidade dos materiais e equipamentos em seus recebimentos e 
instalações nas obras, incluindo sua conformidade com o projeto; 

24.10. Solicitar, a qualquer momento, a substituição de funcionário da CONTRATADA que, a 
seu critério, for considerado inconveniente ou incompatível com o trabalho;  

24.11. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;  

24.12. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo 
com as condições pré-estabelecidas; 

24.13. Verificar a regularidade da CONTRATADA junto ao Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, mediante consulta “on-line”, antes de cada pagamento; 

24.14. Se o licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao 
valor total proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de 
contribuição previdenciária que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.212/1991, com redação da Lei Federal nº. 9.876/1999, combinado com artigo 15, 
inciso I da Lei Federal 8.212/1991, constitui obrigação da administração 
CONTRATANTE; 

 

25. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
25.1 A fiscalização dos serviços será exercida por um servidor designado pela CONTRATANTE o 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará 
ciência à Administração. Neste caso o servidor Renato Tsutomu Koganezawa, SIAPE 1695451, 
Engenheiro Eletricista e o seu substituto será o servidor Joel Pereira Felipe, Arquiteto, SIAPE 
2522729. 

25.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

25.1.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual 
aplicação de sanção. 
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26. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 
 

O Acordo de Níveis de Serviços não será utilizado, tendo em vista que os serviços devem ser 
executados em sua totalidade, obedecendo a todos os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência.  
 

27. DANOS ÀS INSTALAÇÕES 
 

27.1. Não serão tolerados, por parte da CONTRATANTE, quaisquer danos às instalações 
civis, elétricas e outras, existentes, quando ou decorrentes da execução dos trabalhos 
contratados, em pontos que não sejam objeto da proposta correspondente. Os danos que 
porventura daí advierem serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, em termos de 
substituição imediata dos componentes avariados, sendo a execução desses serviços 
condicionante para a liberação de parcelas de pagamento que a CONTRATANTE tenha que 
efetuar à CONTRATADA, na forma em que determina a Cláusula Contratual pertinente. 
 

28. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/adjudicatária, que: 

28.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

28.1.2. Apresentar documentação falsa; 

28.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

28.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

28.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

28.1.6. Cometer fraude fiscal; 

28.1.7. Fizer declaração falsa; 

28.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

28.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

28.2.1. Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do item (s) prejudicado(s)      
pela conduta da licitante; 

28.2.2. Impedimento do direito de licitar e de contratar com a Fundação Universidade 
Federal do ABC pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

28.2.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

28.3. Comete infração administrativa, ainda nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
CONTRATADA que: 

28.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

28.3.2. Apresentar documentação falsa; 

28.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

28.3.4. Cometer fraude fiscal; 

28.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 
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28.4. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
acima, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

28.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

28.4.2. Multa de: 

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 
item prejudicado; 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa prevista no 
subitem anterior. 

28.4.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Universidade Federal do ABC e 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

28.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

28.4.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas. 

28.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente, na Lei nº 9.784 de 1999; 

28.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

28.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou, ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

28.8. Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Coordenação 
Competente; 

28.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

28.9.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente. 

 

29. DO PAGAMENTO 
 

29.1. O prazo para pagamento será de 10 (Dez) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido “atesto” pelo Servidor Competente 
da CONTRATANTE, juntamente com a apresentação dos critérios de aferição de 
resultados estipulados. 

29.1.1. Comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; e 

29.1.2.  Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos 
sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento; 

29.1.3. No caso de cooperativa, deverá comprovar o recolhimento das contribuições 
individuais de seus cooperados. 
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29.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

29.3. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável;  

 29.3.1. Quanto ao imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na lei complementar nº. 116/2003 e legislação municipal aplicável; 

29.4. A CONTRATADA/CONTRIBUINTE regularmente inscrita no SIMPLES NACIONAL, nos 
termos da LC nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária do subitem anterior. 
No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 
de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar; 

29.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA ou por outro meio previsto na legislação vigente; 

29.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento; 

29.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, e após instrução com as justificativas e 
motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que 
adotará as providências para verificar se é ou não casso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa, 
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratório proporcionais ao dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes formulas: 

 

I=(TX/100)     

       365  
EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
 

Santo André, 2 de setembro de 2010. 
 

Eng. Renato Tsutomu Koganezawa 
Coordenador da Obra do Campus Santo André 

SIAPE 1695451 
 
De acordo. 
 
 

Prof. Dr. Joel Pereira Felipe 
Assessor para Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas 

SIAPE 2522729 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - Também será disponibilizada pela Coordenação da Obra do Campus Santo André no site oficial da UFABC: 
www.ufabc.edu.br 
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ANEXOS III – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - Também será disponibilizado pela Coordenação da Obra do Campus Santo André no site oficial da UFABC: 
www.ufabc.edu.br 
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ANEXOS IV – PROJETOS – Também serão disponibilizados pela Coordenação da Obra do 
Campus Santo André no site oficial da UFABC: www.ufabc.edu.br 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/2010 
 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL PARA ADEQUAÇÃO 
DOS LABORATÓRIOS DIDÁTICOS DO 
BLOCO A, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ABC E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, Fundação Pública Federal, criada 
pela Lei 11.145 de 26 de julho de 2005, com sede na Rua Santa Adélia, nº 166, Bairro Bangu, no 
município de Santo André-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.722.779/0001-06, neste ato, 
representada pelo ORDENADOR DE DESPESAS , XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nomeado pela 
Portaria UFABC nº XXX, de XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no D.O.U. de XX de XXXX de 
XXXXX, portador da Carteira de Identidade nº. XXXXXXXXX SSP/SP e do CPF nº. XXX.XXX.XXX-
XX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ........................., inscrita no 
CNPJ nº. ..........................., com sede na................., CEP.................... na cidade de........, no estado 
de ........................, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (CARGO), Sr. 
..............................., portador da Cédula de Identidade nº. ........... e do CPF nº. ............, tendo em 
vista o que consta no Processo nº. 23006.000327/2009-73, com fundamento na Lei nº. 10.520 de 
17 de julho de 2002, o Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio 
de 2005, o Decreto nº. 3.722, de 09 de janeiro de 2001, a Lei Complementar nº. 123, de 2006, 
Decreto nº. 6.204, de 2007, o Decreto nº. 3.784, de 06 de abril de 2001; na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº. 02 de 30 de abril de 2008 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 03 de 15 de 
outubro de 2009, na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações correlatas, 
resolvem firmar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ADEQUAÇÃO DOS 
LABORATÓRIOS DIDÁTICOS DO BLOCO A DO CAMPUS SANTO ANDRÉ, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ABC – UFABC, de acordo com as especificações e quantidades constantes nos 
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2010, sob regime de empreitada por preço global. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2010, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objetivo da presente contratação é fornecer as condições 
necessárias ao bom desempenho das atividades acadêmicas. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO TÉCNICA/LEGAL 
 
A CONTRATADA se compromete a executar o objeto ora contratado de acordo com os termos, 
condições e exigências contidas em sua Proposta Comercial, no Edital do Pregão Eletrônico nº. 
XXX/2010 e seus anexos, partes integrantes deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Este Contrato é regido pelas normas da Lei 8.666/93, suas alterações 
posteriores e, em sua omissão, os preceitos de direito público, os preceitos de teoria geral dos 
Contratos e os termos da legislação civil aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
 
Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 
a) No Campus da Universidade Federal do ABC, ora em implantação, sito à 
Avenida dos Estados, nº. 5.001 – CEP 09210-971 – Santo André/SP; 

 
b) Obedecendo as especificações do Edital, Termo de Referência e da 
Proposta do adjudicatário. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais 
e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme 
disposto no Termo de Referência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Não serão tolerados por parte da CONTRATANTE quaisquer danos às 
instalações civis, elétricas e outras existente, quando decorrentes da execução dos trabalhos 
contratados, em pontos que não sejam objeto da proposta correspondente. Os danos que por 
ventura daí advierem serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, em termos de 
substituição imediata dos componentes avariados, sendo a execução desses serviços condicionante 
para a liberação de parcelas de pagamento que a UFABC tenha que efetuar à CONTRATADA, na 
forma em que determina a Cláusula Contratual pertinente. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
Os serviços serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;  

 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
estabelecido em 15 (quinze) dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese da verificação a que se refere o subitem “b” do caput desta 
Cláusula não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE 

 
Será utilizada como metodologia de avaliação a conformidade da execução das etapas a serem 
desenvolvidas, conforme quadro abaixo: 

 
 

 Indicadores para avaliação  

  
% 
atendimento

Pontuação 
Máxima 

Descontar 
3 pontos 
por dia de 
atraso  

Pontuação
Obtida ETAPAS 

Prazo 
para 
execução

Prazo 
Executado 

Inspeção inicial 
do sistema    10 

 
 

Montagens de 
Infra- Estrutura    20 
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Instalação dos 
condutores    20 

 
 

Interligação com 
o sistema 
existente 

   20 
 

 

Testes de 
aceitação    15 

 
 

Elaboração de 
“AS BUILT”    15 

 
 

Total  100   
 
 

 

Avaliação Pontos 
Ótimo mais de 85 até 100 
Bom  mais de 70 até 84 
Satisfatório mais de 60 até 69 
Insatisfatório menos de 59  

 
Forma de cálculo: 
Prazo para execução= Numero de dias em que o serviço deve ser executado. 
Prazo executado = Número de dias em que o serviço foi executado. 
Percentual de atendimento = ( Prazo executado ÷ Prazo para execução). 
Pontuação obtida = Pontuação máxima x percentual de atendimento. 
Os serviços somente serão aceitos se a CONTRATADA obtiver avaliação ótima.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além do disposto na Lei 8.666/1993, obriga-se a: 

 
I) Estar em situação devidamente comprovada de regularidade no SICAF. Entregar um serviço 

de qualidade, na situação solicitada e dentro do prazo estipulado. 
II) Executar os serviços de acordo com as exigências constantes do Termo de Referência e da 

sua Proposta. 
III) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades 

específicas. 
IV) Fornecer os materiais, equipamentos, acessórios, componentes e demais elementos 

necessários à adequação elétrica dos laboratórios do Bloco A. 
V) Substituir, no prazo máximo de 48 horas após a comunicação da CONTRATANTE, qualquer 

material, equipamento, acessório, componente ou outro elemento instalado, cujo 
funcionamento ou qualidade tenha sido identificado como inadequado. 

VI) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, encarregada 
de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 

VII) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade observada em virtude da 
prestação dos serviços. 

VIII) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, de forma clara, 
concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 

IX) Atender, de forma imediata, as solicitações de substituições de profissionais, quando 
comprovadamente inadequados para a prestação dos serviços contratados. 

X) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus 
empregados em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias. 

XI) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que 
fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude 
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do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE, de acordo com o art. 70, da Lei nº. 
8.666/93. 

XII) Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito 
e cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e funcionários da 
CONTRATANTE. 

XIII) Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer 
outros, em decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

XIV) Fornecer aos empregados vale-alimentação/refeição e vale-transporte, de acordo com o 
horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e completo 
desempenho de suas atividades. 

XV) Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do 
contrato, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando 
repetição dos fatos. 

XVI) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

XVII) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, este contrato, 
nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada. 

XVIII) Cumprir o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
XIX) Responsabilizar-se por todas as despesas com a execução dos serviços. 
XX) A execução dos serviços deverá ser realizada por funcionários treinados, profissionalmente 

habilitados, uniformizados e devidamente equipados com os equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) adequados para o serviço. 

XXI) Executar os serviços em dia e hora previamente combinados com a Prefeitura 
Universitária. 

XXII)  Iniciar a execução do serviço em até 03 (três) dias corridos contados a partir da 
assinatura do contrato ou da solicitação da CONTRATANTE. 

XXIII) Responsabilizar-se civilmente pelos danos causados diretamente à Universidade Federal 
do ABC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
UFABC. 

XXIV) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do serviço. 

XXV) Utilizar, na execução do objeto, somente pessoal em situação trabalhista, previdenciária 
e securitárias regulares, bem como observar as normas que dispõem sobre segurança e 
medicina do trabalho, assim como as de boa conduta profissional, quando nas instalações 
da UFABC. 

XXVI) A CONTRATADA é responsável pela análise e estudos dos elementos técnicos 
fornecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços, não se admitindo, em 
nenhuma hipótese, a alegação de ignorância de tais documentos. Caso a CONTRATADA 
constate quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive qualquer transgressão às 
normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá comunicar o fato, por escrito, à 
CONTRATANTE para que tais defeitos sejam sanados. 

XXVII) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações técnicas da ABNT, 
observando, ademais, à legislação da Prefeitura de Santo André. 

XXVIII) Realizar supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e 
eficaz. 

XXIX) Atender aos chamados da UFABC, no prazo de 24 horas, para fins de correção quanto a 
defeitos observados dentro do prazo do recebimento provisório. Em casos urgentes, o 
atendimento deverá ser imediato. 

XXX) A CONTRATADA é responsável por comunicar as incorreções constatadas nos serviços 
de elaboração de projetos e execução das obras submetidas à sua análise e fiscalização. É 
responsável também pela verificação da correção das medições desses serviços. 

XXXI) Fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos inerentes à prestação dos 
serviços. 
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XXXII) Comunicar a Prefeitura Universitária da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias que antecedem o prazo de vencimento do inicio da prestação do serviço, os motivos 
que impossibilitem o seu cumprimento. 

XXXIII) Mobilizar equipe técnica especializada, com todos os materiais e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento dos serviços de campo. 

XXXIV) Apresentar documentação de vínculo trabalhista e relativa à segurança do trabalho para 
a equipe de campo – PPRA / PCMSO / ASO’s, bem como participar dos programas de 
integração e segurança do trabalho estabelecidos pela obra. 

XXXV) Manter sua equipe de campo devidamente uniformizada, com a identificação de cada um 
de seus membros, todos dotados dos EPI’s e EPA’s, conforme apontados por seu PPRA 
para o desenvolvimento dos serviços em ambiente de construção civil em curso. 

XXXVI) Promover às suas custas todas as mobilizações de equipamentos que se fizerem 
necessárias. 

XXXVII) Apresentar o cadastramento das modificações de projeto em campo –“AS BUILT” – 
em arquivos digitais e uma via impressa assinada pelos responsáveis técnicos da empresa 
CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Além das obrigações provenientes da Lei nº. 8.666/93, incumbe à CONTRATANTE: 
 

I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor especialmente 
designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei Nº. 8.666/93, exigindo seu fiel 
e total cumprimento. 

II) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento. 
III) Efetuar à CONTRATADA os pagamentos nas condições estabelecidas neste instrumento. 
IV) Propiciar todas as facilidades que lhe couberem ou forem possíveis para que os serviços 

sejam executados na forma estabelecida neste Termo de Referência e no respectivo 
contrato. 

V) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos 
"Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e 
interpretação dos mesmos. 

VI) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à 
execução dos serviços. 

VII) Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, anotando as ocorrências em livro próprio, dando ciência ao Supervisor da 
CONTRATADA e determinando sua imediata regularização. 

VIII) Comunicar ao representante da CONTRATADA qualquer descumprimento de obrigações 
e responsabilidades previstas neste Termo de Referência e no respectivo contrato, 
determinando as medidas necessárias à sua regularização. 

IX) Fiscalizar a qualidade dos materiais e equipamentos em seus recebimentos e instalações 
nas obras, incluindo sua conformidade com o projeto. 

X) Solicitar, a qualquer momento, a substituição de funcionário da CONTRATADA que, a seu 
critério, for considerado inconveniente ou incompatível com o trabalho. 

XI) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

XII) Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com as 
condições pré-estabelecidas. 

XIII) Verificar a regularidade da CONTRATADA junto ao Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, mediante consulta “on-line”, antes de cada pagamento. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, 
designado pelo setor competente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o 
fim de eventual aplicação de sanção. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando 
verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 
caso: 

 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 
 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 
 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
 
e) O cumprimento demais obrigações decorrentes do contrato; e 
 
f) A satisfação do público usuário. 
 

PARÁGRAFO QUINTO – O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº. 
8.666, de 1993. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 
convenientes. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Durante a vigência do Contrato, o Fiscal deverá verificar a ocorrência de 
alterações na legislação tributária e solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro, a qualquer tempo, 
e a restituição dos valores pagos no caso de ter ocorrido redução de alíquotas. 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE deverá conferir ainda se todos os serviços e atividades 
CONTRATADAs estão sendo executados conforme foram especificados no edital, e se os 
eventuais adicionais concedidos (insalubridade, periculosidade ou noturno) estão incidindo apenas 
em relação àquelas categorias e profissionais que efetivamente fazem jus ao direito. 
 
 
CLÁUSULA NONA – VALOR DO CONTRATO 
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O valor total do contrato é de R$ X.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxx). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2009 na classificação a seguir: 
 

Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXXXXX  PTRES: XXXXXX 
Natureza de Despesa: XXXXXXX   Fonte: XXXX 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Foi emitida pela Fundação Universidade Federal do ABC, a Nota de 
Empenho nº. XXXXXXXXXXXXX, no valor de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX), na conta da 
dotação orçamentária especificada no caput desta cláusula, para fazer face às despesas inerentes 
ao contrato, relativas ao exercício financeiro corrente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias e o de vigência deste contrato é de 90 
(noventa) dias, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 
O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura com o devido “atesto” pelo Setor Competente da CONTRATANTE, juntamente 
com a apresentação dos critérios de aferição de resultados estipulados, acompanhada das 
seguintes comprovações: 
 

a) Comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; e 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quanto ao imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na lei complementar nº. 116/2003 e legislação municipal aplicável; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA/CONTRIBUINTE regularmente inscrita no SIMPLES 
NACIONAL, nos termos da LC nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária do subitem 
anterior. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento será efetuado conforme estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, ANEXO III do Edital, por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA ou por 
outro meio previsto na legislação vigente; 
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PARÁGRAFO SEXTO - Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento; 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dos documentos 
pertinentes à contratação, de qualquer dos documentos exigidos no parágrafo anterior ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido “atesto”, nos termos do art. 5º, 
Parágrafo 3º, da Lei 8.666, de 1993. 

 
PARÁGRAFO NONO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, e após instrução com as 
justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que 
adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais ao dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 
 

I=(TX/100)     
       365  
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º. 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições deste 
Contrato, os acréscimos ou supressões que se façam necessárias nos serviços, até o limite legal de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
 
Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993, da Lei nº. 10.520, de 
2002, do Decreto nº. 3.555, de 2000 e do Decreto nº. 5.450, de 2005, a CONTRATADA que: 

 
a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
b)  Apresentar documentação falsa; 
c)  Comportar-se de modo inidôneo; 
d)  Cometer fraude fiscal; 
e)  Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 
 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens acima, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
b) Multa de: 
 

b.1) 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do item 
prejudicado; 

 
b.2) Até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa prevista 
no subitem anterior. 

  
c) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Fundação Universidade 

Federal do ABC pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

 
e) A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº. 8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei nº. 9.784 de 1999; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
 
PARÁGRAFO QUARTO – As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE ou, ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
Coordenação Competente; 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 
 
Será exigida a prestação de garantia pela ADJUDICATÁRIA, como condição a assinatura do 
contrato, no valor de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXXXX), correspondente 
ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, optando por uma das seguintes 
modalidades: 
 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro – garantia; ou 
c) fiança bancária. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob à forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-
garantia, deverá ter validade idêntica à vigência deste Contrato, sendo renovada, tempestivamente, 
no caso de cada prorrogação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – No caso de alteração do valor do contrato a garantia deverá ser 
readequada nas mesmas condições deste. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
CONTRATANTE, em pagamento de multa que tenha sido aplicada à CONTRATADA, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data em que tiver 
sido notificada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais 
valores devidos à CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 24 de janeiro de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  

 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 

 
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 

 
III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados. 
 

IV. o atraso injustificado no início do serviço. 
 

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração. 
 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Contrato. 
  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil. 
  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA. 
  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato. 
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XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato. 
  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação. 
 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação. 
 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 
prazos contratuais. 
 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

 
XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

 
III. Judicial, nos termos da legislação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

  
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

  
a) Devolução da garantia. 

 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas 
e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS TERMOS DO CONTRATO 
 
O presente contrato foi submetido à análise da Procuradoria Federal junto à Universidade 
Federal do ABC, tendo sido seus termos aprovados, conforme parecer constante dos autos 
do processo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º. 10.520, de 2002 e na Lei nº. 
8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial 
da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data.  
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, na Subseção Judiciária de 
Santo André/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
Santo André, XX de XXXXXXXXXX de 2010. 

 
 
 

                
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ordenador de Despesas Fundação 
Universidade Federal do ABC 

XXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

p/ CONTRATANTE p/ CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
______________________________  ________________________________ 
Nome:       Nome:  
CPF:       CPF:  

   Identidade:      Identidade
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ANEXO VI - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, e pelos Procuradores do Trabalho. Dr. Fábio Leal Cardoso e Dra. 
Viviann Rodriguez Mattos, e a UNIÃO, neste ato representada peta Advocacia-Geral da União, por meio 
do Advogado-Geral da União, Dr. José Antônio DiasToffoli, e pelo Procurador- Geral da União, Dr. Luís 
Henrique Martins dos Anjos, e pelo Ministério do Planejamento Orçamento e Gastão, por meio do 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, Sr. Paulo Bernardo Silva, na forma do art. 5º 
§ 6º, da Lei n° 7.347. de 24 de julho de 1985, combinado com o art. 878 da Consolidação das Leis do 
Trabalho ( Decreto-Lei nº 5.492, de 1 de maio de 1943). 
 

CONSIDERANDO a existência da Ação Civil Pública  n° 00810-2006-017-10-00-7, ajuizada pelo 
Ministério Público do Trabalho em face da UNIÃO, cujo objeto versa sobre a intermediação Irregular de 
mão-de-obra praticada no âmbito da Administração Pública Federal Direta; 
 

CONSIDERANDO que existem outras ações civis públicas ajuizadas e vários procedimentos 
investigatórios em diversas Procuradorias Regionais do Trabalho envolvendo o tema da terceirização 
imprópria em órgãos da Administração Pública Federal Direta; 
 

CONSIDERANDO que o acesso a cargos e empregos públicos é condicionado à prévia 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme previsto no art. 37, II, da 
Constituição Federal; 
  

CONSIDERANDO que o Enunciado n° 331, I, do Tribunal Superior do Trabalho, estabelece que 
a contratação de trabalhadores por meio de empresa interposta é ilegal, salvo nos casos previstos na Lei 
nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
 

CONSIDERANDO  que o Decreto nº  2.271, de 7 de julho de 1997, estabelece os parâmetros 
para a identificação dos serviços passíveis de terceirização no âmbito da Administração Pública Federal; 
 

CONSIDERANDO que o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão apresentou ao 
Tribunal de Contas da União proposta para substituir empregados terceirizados por servidores 
concursados, tal como ficou assentado no acórdão nº 1520/2006 – TCU; 
 
 

CONSIDERANDO que a União vem sendo responsabilizada de forma subsidiária por créditos 
trabalhistas Insatisfeitos de trabalhadores de empresas prestadoras de serviços, na forma da Súmula 
331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho; 
 

CONSIDERANDO as reuniões preparatórias realizadas entre o Coordenador Nacional de 
Combate às Irregularidades Trabalhistas na Administração Pública e Assessores Técnicos do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, nas quais restou consolidado o entendimento de que a abrupta 
solução de continuidade na prestação de tais serviços terceirizados poderia gerar ofensa a bem Jurídico 
de igual importância àquele tutelado na referida Ação Civil Pública; 
 

CONSIDERANDO que, no âmbito do Poder Executivo Federal, a matéria de pessoal é da 
competência do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
 

CONSIDERANDO a relevância e a obrigatoriedade de regularização de todos os contratos de 
prestação de serviços terceirizados, 

 
 
RESOLVEM CELEBRAR 
 
 
TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL 
 
Nos seguintes termos e condições: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA.  A UNIÃO se compromete a contratar serviços terceirizados apenas e 
exclusivamente nas hipóteses autorizadas pelo Decreto n° 2.271, de 7 de junho de 1997, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
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Parágrafo 1º A responsabilidade pela contratação de serviços terceirizados em desacordo como disposto 
no Decreto nº  2.271, de 7 de junho de 1997, será da autoridade competente para a assinatura do 
contrato e do respectivo ordenador de despesas, solidariamente. 
 
Parágrafo 2º  O responsável pela assinatura dos contratos no âmbito de cada ministério, órgão ou 
entidade deverá identificar as atividades terceirizadas, o quantitativo total de terceirizados e a indicação 
das parcelas de recursos orçamentários que deixarão de ser disponibilizada em decorrência da 
regularização gradativa das contratações conforme o cronograma e proporções estabelecidas na 
clausura terceira deste termo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A União se compromete a regularizar a situação jurídica dos seus recursos 
humanos, com a conseqüente rescisão dos contratos de prestação de serviços cujas atividades 
exercidas pelos trabalhadores terceirizados não estejam de acordo com o disposto no Decreto n° 2.271, 
de 7 de junho de 1997. 
 
Parágrafo 1º Os órgãos da Administração Pública Federal deverão elaborar, em conjunto com o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, proposta de regularização da situação jurídica dos 
seus recursos humanos, que deverá conter, necessariamente: 
 

a) o quantitativo de pessoal necessário para substituir trabalhadores terceirizados que estejam em 
desacordo com o Decreto nº 2.271, de 7 de junho da 1997; 

 
b) o quantitativo de cargos, empregos e/ou funções públicas a serem criados, se for o caso; 

 
c) a previsão de realização de concursos públicos para a admissão de novos servidores e/ou 

empregados públicos; 
 

d) o Impacto orçamentário-financeiro das medidas; 
 

e) o cronograma de execução. 
 

Parágrafo 2º O ato que autorizar a realização de concurso público devera prever expressamente que os 
novos provimentos estarão vinculados ao pleno cumprimento das obrigações assumidas no presente 
Termo de Conciliação. 
 
Parágrafo 3º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão deverá adotar todas as medidas 
necessárias no âmbito de sua competência para a regularização da situação jurídica dos recursos 
humanos de cada órgão da Administração Pública Federal, como autorização para a realização de 
concursos públicos, encaminhamento de projetos de lei relativos à reestruturação de carreiras e à criação 
de novos cargos, empregos e/ou funções públicas e previsão de disponibilidade orçamentária para cobrir 
as novas despesas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA. O adimplemento das obrigações ora ajustadas obedecerá rigorosamente ao 
cronograma a seguir estabelecido: 
 

a) até  31/07/2008, deverão estar concluídas, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. as propostas de regularização da situação jurídica dos recursos humanos de todos os 
órgãos da administração pública federal, com fundamento em estudos que demonstrem as reais 
necessidades da força de trabalho realizada pelos terceirizados; 
 

b) até 31/07/2009, a União deverá substituir, no mínimo, 30% do pessoal terceirizado que esteja 
realizando atividades incompatíveis com o presente Termo de Conciliação por trabalhadores 
admitidos mediante concurso público, nos termos do art. 37. lI, da Constituição Federal; 
 

c) até 31/12/09, a União deverá substituir, no mínimo, mais 30% do pessoal terceirizado que esteja 
realizando atividades incompatíveis com o presente Termo de Conciliação por trabalhadores admitidos 
mediante concurso público, nos termos do art. 37. li, da 
Constituição Federal; 
 

d) até  31/12/10, a União deverá substituir todo o pessoal terceirizado que esteja realizando 
atividades incompatíveis com o presente Termo de Conciliação por trabalhadores admitidos 
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mediante concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, ultimando a 
adequação de que trata a cláusula segunda do presente Termo de Conciliação. 
 

Parágrafo Único – Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizar a 
Realização dos respectivos concursos públicos, obedecidos aos devidos preceitos legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA. A União se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes 
ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao 
cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e 
sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais - DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
CLAÚSULA QUINTA. O descumprimento das obrigações assumidas no presente Termo de 
Conciliação sujeitará a União à multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil Reais), por 
obrigação descumprida (cláusulas elou seus parágrafos, incisos ou alíneas), por trabalhador encontrado 
em situação jurídica irregular, reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, nos termos dos arts. 
5°, § 6, e 13 da Lei n° 7.347, 24 de julho de 1985, com obrigatório regresso em desfavor do agente 
público responsável, independentemente das demais cominações e providências que poderão vir a ser 
requeridas pelo Ministério Público do Trabalho. 
 
Parágrafo 1º A cobrança da multa não desobriga a UNIÃO do cumprimento das obrigações contidas no 
presente Termo de Conciliação. 
 
Parágrafo 2° Independentemente das autoridades indicadas como diretamente responsáveis pelo 
cumprimento do presente Termo de Conciliação, o agente público que, em nome da Administração 
Pública Federal, firmar ou permitir que terceiros, estranhos à Administração, firmem contrato de 
prestação de serviços em contrariedade às disposições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, 
será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput 
desta cláusula, além de outras sanções administrativas e penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA. O presente Termo de Conciliação produzirá efeitos legais a partir da sua 
celebração, devendo ser submetido ao MM. Juízo da 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF para 
homologação, a fim de conferir-lhe eficácia de título executivo judicial. 
 

Estando assim, justos e compromissados, firmam o presente instrumento, para que produza os 
seus efeitos legais. 

 
Brasília, 05 de novembro de 2007. 
 
       José Antônio Dias Toffoli                                               Paulo Bernardo Silva                             
       Advogado Geral da União                                          Ministro de Estado do Planejamento, 
                                                                                                        Orçamento e Gestão 
 
           Otávio Brito Lopes                                                   Luís Henrique Martins dos Anjos                               
     Procurador–Geral do Trabalho                                               Procurador – Geral da União 
 
          Fábio Leal Cardoso                                                         Vivian Rodrigues Mattos 
       Procurador do Trabalho                                                        Procuradora do Trabalho 
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ANEXO VII - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, 
Dr. Guilherme Mastrichi, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Drª. Guiomar Rechia Gomes, pelo 
Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho, Dr. 
Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral Dr. Moacir Antônio da 
Silva Machado, pela Sub-Procuradora Regional da União - 1ª Região, Drª. Helia Maria de Oliveira Battero 
e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 
 
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada 
pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será 
regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por Estatuto próprio, quando se 
tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os 
atos praticados com o intuito de desviar, impedir ou fraudar a aplicação da Lei Trabalhista; 
 
CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas segundo a Lei n.º 5.764, de 16/12/1971, art. 4º, “(...) 
são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à 
falência, constituídas para prestar serviços aos associados.” 
 
CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter 
excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, 
(art. 86, da Lei n.º 5.764, de 16/12/1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das 
cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada; 
 
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente fungida ao princípio da legalidade, 
e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada 
do C.TST (En. 331); 
 
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam 
serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação laborem em situação fática 
idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à 
margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do 
trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez da pessoa humana e os 
valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); 
 
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração 
pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-
obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, 
na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de 
mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Recomendação para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª 
sessão, da OIT - Organização Internacional do Trabalho, em Junho 2002, dispondo que os Estados 
devem implementar políticas nos sentido de: 
 
“8.1.b  Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não 
cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, e 
combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei 
trabalhista seja aplicada em todas as empresas.” 
 
RESOLVEM 
 
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. 
Vigésima Vara do Trabalho de Brasília – DF, mediante os seguintes termos: 
 
Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores por meio de cooperativas de mão-
de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o lobar, por sua 
própria natureza demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em 
relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação 
dos serviços terceirizados, sendo eles: 
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- Serviços de limpeza; 
- Serviços de cooperativas; 
- Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 
- Serviços de recepção; 
- Serviços de copeiragem; 
- Serviços de reprografia; 
- Serviços de telefonia; 
- Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 
- Serviços de secretariado e secretariado executivo; 
- Serviços de auxiliar de escritório; 
- Serviços de auxiliar administrativo; 
- Serviços de Office Boy (contínuo); 
- Serviços de digitação; 
- Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 
- Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante; 
- Serviços de ascensorista; 
- Serviços de enfermagem; 
- Serviços de agentes comunitários de saúde; 
 
Parágrafo Primeiro - O disposto nesta cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem 
previsão legal. 
 
Parágrafo Segundo - As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, 
ampliar o rol de serviços elencados no caput. 
 
Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade 
precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo 
assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e 
cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelo seus associados. 
 
Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claros nos editais de licitação, a fim de 
esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser 
prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, 
trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 
 
Parágrafo Primeiro - É licita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços 
licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam 
prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às 
cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, 
listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços 
podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão-de-
obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza. 
 
Parágrafo Segundo - Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela 
Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua 
homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como 
anexo. 
 
Parágrafo Terceiro - Para a prestação dos serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do 
certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se 
objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo 
contrato. 

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 
Cláusula Quarta - A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 
(um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente 
Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 
 
Parágrafo Primeiro - O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação 
de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável 
solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo - Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a 
UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o 
Ministério Público do Trabalho. 

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 
Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora 
pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia 
mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do 
presente Termo de Conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia 
mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas 
Estatais - DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para 
que discipline a matéria no âmbito de sua competência. 

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 
Cláusula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da 
MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 
 
Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua 
homologação judicial. 
 
Parágrafo Único - Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente 
acordo, não serão renovados ou prorrogados. 
 
Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação 
à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. 
 
Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco 
vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput da 
CLT. 
 
Brasília, 5 de junho de 2003. 
 

GUILHEME MASTRICHI BASSO 
Procurador-Geral do Trabalho 

GUIOMAR RECHIA GOMES 
Vice-Procurador-Geral do Trabalho 

BRASILINO SANTOS RAMOS 
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região 

FÁBIO LEAL CARDOSO 
Procurador do Trabalho 

MOACIR ANTÔNIO DA SILVA MACHADO 
Procurador-Geral da União 

HELIA M. O. BETTERO GUERREIRO 
Sub-Procuradora-Regional da União - 1ª Região

MÁRIO LUIZ 
Advogado da União 

 
 
Testemunhas: 
 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Presidente da Assiciação Nacional dos Juízes Federais 

do Brasil - AJUFE 

REGINA BRUTOS 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do 

Trabalho - ANPT 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Pregão Eletrônico nº. 0XXX/2010 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante) doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no 
Edital do Pregão Eletrônico nº. XXX/2010, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº. XXX/2010 foi elaborada de 
maneira independente pelo LICITANTE e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico nº. XXX/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da do Pregão Eletrônico nº. 
XXX/2010 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico nº. XXX/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. XXX/2010 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº. XXX/2010 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. XXX/2010 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº. XXX/2010 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
 

_______________________, em ___ de ___________________ de ________ 
 
 

____________________________________________________ 
 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

 
 

Atesto que a empresa , CNPJ nº , por intermédio de seu Representante, Sr. , documento de 
identidade nº. , vistoriou as instalações da Fundação Universidade Federal do ABC no endereço 
Avenida dos Estados, nº 5001, Santo André – SP – CEP 09210-170, para os fins previstos no 
Instrumento Convocatório correspondente a este processo licitatório, Pregão nº   /2010. 
 

 
 
____________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Servidor da UFABC 
 
 
 
 
Declaro que me foi dado acesso às instalações da Fundação Universidade Federal do ABC, bem 
como foram esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que tenho pleno 
conhecimento de todas as dificuldades relacionadas à execução dos serviços de instalações 
elétricas com fornecimento de material para adequação dos Laboratórios Didáticos do Bloco A do 
Campus Santo André, da Universidade Federal do ABC – UFABC. 

 

Santo André,   de  de 2010. 
 
 
 
 
(ass.) _________________________ 
Nome do declarante:  
Número da Cédula de Identidade:  
 
 


